




















Testemunhas:

1 - Ç/l ..,^-ag.-..-tÍ-....'.
ruome à cpr: i9 ) 3 \3 s) G

IGARAPE

AG NA LDo F E R N A N DEs 
i;;,ffii.o:: lKi.l1i:l,T/,fll'*

NOVAES:57732795687 Dàdo':2022.1206oe:1r'0e oloo'

Agnaldo Fernandes Novaes
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos

RE NATO BRUNO DA!FI.{4T^q^B-1!IO DA
' 

à-r iüÀ úãâàã1 úA ;'à'Ji 91'f ?: l'.'1á.*,"
Renato Bruno da Silva

Centro de Oportunidades do Brasil - COB

^dâ.d.c.hdlqblFEUercurM^F 15 ot 17, Haffi*
^GUt^R!ó2473ór 

6l 
'

Gestor da parceria: Felipi Guimarães Aguiar
Cargo: Engenheiro Civil - Sec. de lnfraestrutura e ServiÇos Urbanos
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CúUSULA SEXTA- DA PUBLICAçÃO

6.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração Pública no Diário

oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos

do artigo 38 da Lei no 13.019/20t4.

7.1. Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Íermo Aditivo em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

lgarapé/MG, OÇ de Doü ,r*tt o de 2022.
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lsaías de Barros Abreu
Secretário Municipal de Meio Ambiente



rêanapÉ

SEGUNDo rERMo ADtTlvo Ao rERMo DE coLABoRAÇÃo No 01t2022, vtNcuLADo
Ao pRocESSo ADMtNtsrRATtvo N. 12t2o22, cHAMAMENTo púeltco N" o2tzo22,
euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcÍpto oe rclRnpÉltritc E A oRGANtzAçÂo DA
SOCIEDADE CIVIL CENTRO OE OPORTUNIDADES DO BRASIL - COB.

O MUNICÍP|O DE IGARAPÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n.o 18.715.47410001-85, neste ato representado pelo Exmo. Sr. lsaÍas de Barros Abreu,
portador da carteira de identidade MG 3.853.695, CPF: 435.120.706-04 e o Exmo. Sr.

Agnaldo Fernandes Novaes, portador da cédula de identidade M-3.028.479, CPF n'
577 .327 .956-87, nomeados por meio do Decreto no 2.458 de 04 de janeÍo de 2021 ,

denominados CONTRATANTES e a Organizaçáo da Sociedade Civil GENTRO DE

OPORTUNIDADES DO BRASIL - COB, doravante denominada OSC Credenciada, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.o 06.192.í 711000146,
com sede na Rua Santa Cruz, no 402, salas 1109, í110 e 120'1, Centro, Betim/MG, CEP:
32.600-240, neste âto representado pelo Exmo. Sr. Renato Bruno da Silva, brasileiro,
portador do RG n." MG-'13.178.688 e do CPF n.o 072.566.136-44, residente e domiciliado à
Rua Doutor Mario Magalhães,248, AP 203 ltapoã, Belo Horizonte - MG, CEP: 3í.710-360, e-
mail renatobruno@renatobruno.com.br; teleíone (31) 986753282, celebram este termo aditivo,
com fundamento no artigo 57 da Lei no 13.0'19/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1. Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do plano de trabalho do Termo de
Colaboração no 0112O22, conforme Plano de Trabalho 2 e anexo 1, parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO

2.1. Por meio dêstê Têrmo Aditivo, flca alterado o Plano de Trabalho do Termo dê Colaboração
no 0112022, conforme Plano de Trabalho 2 e anexo í, parte integrante deste instrumento.

2.2. Dianle das alterações, o valor do repasse mensal passa de R$378.590,90 (trezentos e

setenta e oito mil, quinhentos e noventa reais e noventa centavos) para R$387.322,48
(trezentos e oitênta e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este Termo Aditivo tem por Íundamento o artigo 57 da Lei n" '13.0'19/2014, alterado pela

Lei no 13.204 de 20'15.

CúUSULA QUINTA - DA RATIFICAçÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. RatiÍicam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração
original.

SETOR DE COMPRAS
compras@igarape.mg.gov.br
licitacao@igarape.mg.gov.br

31 3s34-53s5 | 31 3534-53s7
AV. GOVERNADOR VAI-ADARES,

447-CENTRO-ICARAPÉ
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IGARAPÉ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2022, VINCULADо
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2022,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ/MG E A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL CENTRO DE OPORTUNIDADES DO BRASIL - COB.

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o

n.º 18.715.474/0001-85, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Isaías de Barros Abreu,

portador da carteira de identidade MG 3.853.695, CPF: 435.120.706-04 e o Exmo. Sr.

Agnaldo Fernandes Novaes, portador da cédula de identidade M-3.028.479, CPF n°

577.327.956-87, nomeados por meio do Decreto nº 2.458 de 04 de janeiro de 2021,

denominados CONTRATANTES e a Organização da Sociedade Civil CENTRO DE

OPORTUNIDADES DO BRASIL - COB, doravante denominada OSC Credenciada, pessoa

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 06.192.171/0001-46,

com sede na Rua Santa Cruz, nº 402, salas 1109, 1110 e 1201, Centro, Betim/MG, CEP:

32.600-240, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Renato Bruno da Silva, brasileiro,

portador do RG n.º MG-13.178.688 e do CPF n.° 072.566.136-44, residente e domiciliado à
Rua Doutor Mario Magalhäes, 248, AP 203 Itapoã, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.710-360, е-

mail renatobruno@renatobruno.com.br; telefone (31) 986753282, celebram este termo aditivo,

com fundamento no artigo 57 da Lei nº 13.019/2014, е estabelecem as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do plano de trabalho do Termo de

Colaboração nº 01/2022, conforme Plano de Trabalho 3, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1. Por meio deste Termo Aditivo, fica alterado o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração

n° 01/2022, conforme Plano de Trabalho 3, parte integrante deste instrumento.

2.2. Diante das alterações, o valor do repasse mensal passa de R$387.322,48 (trezentos e

oitenta e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos) para R$382.643,95

(trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento o artigo 57 da Lei nº 13.019/2014, alterado pela

Lei nº 13.204 de 2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração

original.

SETOR DE COMPRAS

compras@igarape.mg.gov.br
licitacao@igarape.mg.gov.br

31 3534-5355 | 31 3534-5357
AV. GOVERNADOR VALADARES,

447- CENTRO - IGARAPÉ



IGARAPÉ

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração Pública no Diário

Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos

do artigo 38 da Lei nº 13.019/2014.

7.1. Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Igarapé/MG, 31 de março de 2023.

Isaías de Barros Abreu

Secretário Municipal de Meio Ambiente

seed
Agnaldo Fernandes Novaes

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos

Renato Bruno da Silva

Centro de Oportunidades do Brasil - COB

Gestor da parceria: Felipi Guimarães Aguiarpauima
Cargo: Engenheiro Civil - Sec. de Infraestrutura e Serviços Urbanos
Assinatura:

Testemunhas:

1. Shices
Nome e CPF:hicoSontecom

897.913.516 20

2 uf yeni
Nome e CPF: 048.107.376.20

SETOR DE COMPRAS

compras@igarape.mg.gov.br

licitacao@igarape.mg.gov.br

31 3534-5355 | 31 3534-5357

AV. GOVERNADOR VALADARES,

447-CENTRO - IGARAPÉ
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022, 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 02/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ/MG E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO DE 
OPORTUNIDADES DO BRASIL – COB.  

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.715.474/0001-85, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, o Exmo. Sr. Pedro Américo Batista de Oliveira, portador da 

carteira de identidade no MG-1.1682.877, CPF no 04494264679, o Secretário Municipal de 

Infraestrutura  e Serviços Urbanos , o Exmo. Sr. Agnaldo Fernandes Novaes, portador da cédula 

de identidade M-3.028.479, CPF nº 577.327.956-87 e Secretária Municipal de Educação, Exma. 

Sandra Nunes Anibal Prado, portadora da carteira de identidade no MG-4.247.369, CPF no 

679.492.406-44, denominados CONTRATANTES e a Organização da Sociedade Civil CENTRO 

DE OPORTUNIDADES DO BRASIL – COB, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL ,pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 

06.192.171/0001-46, com sede na Rua João Rosa, n°306, sala 102, Centro, Igarapé/MG, CEP: 

32.510-016, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Renato Bruno da Silva, brasileiro, casado, 

portador do RG n.º MG-13.178.688 e do CPF n.º 072.566.136-44, residente e domiciliado à Avenida 

Prudente de Morais n° 755, bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG, e-mail 

renatobruno@renatobruno.com.br; telefone (31) 986753282, celebram o presente TERMO 

ADITIVO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 2.132/20217, 

conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 

01/2022 por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1. Fica prorrogado a vigência do Termo de Colaboração nº 01/2022, período de 12 (doze) meses, 

contados a partir de 01 de janeiro de 2025 até a data de 31 de dezembro de 2025. 

2.2. O valor da presente prorrogação é de R$ 6.793.264,52 (seis milhões setecentos e noventa e 

três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 11 (onze) 

parcelas mensais no valor de R$ 566.105,38 (quinhentos e sessenta e seis mil, cento e cinco reais 

e trinta e oito centavos e 1 (uma) parcela no valor de R$ 566.105,34 (quinhentos e sessenta e seis 

mil, cento e cinco reais e trinta e quatro centavos), de acordo com plano de trabalho n° 07 parte 

integrante deste termo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas oriundas do presente instrumento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Dotação orçamentaria Valor 

4.4.90.51.00.2.11.00.15.452.0011.1.0053  

R$ 6.793.264,52 
3.3.90.39.00.2.10.00.18.122.0010.2.0140 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.122.0007.2.0035 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento a Lei nº 13.019/2014, alterado pela Lei nº 13.204 de 

2015 e o Decreto Municipal nº 2.132/2017. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração 

original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração Pública no Diário Oficial 

do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do artigo 

38 da Lei nº 13.019/2014. 

6.2.  E por estarem assim ajustados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo, seguindo-se as demais formalidades, tudo para que produza 

seus efeitos jurídicos e legais. 

Igarapé/MG,       de dezembro de 2024. 

 

Agnaldo Fernandes Novaes 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 e Serviços Urbanos 
 

Sandra Nunes Anibal Prado  
Secretária Municipal de Educação 
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Pedro Américo Batista de Oliveira 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável  
 

 
 
 
 
 

Renato Bruno da Silva 
Centro de Oportunidades do Brasil - COB 

 

 

Gestor da parceria:  

Felipi Guimarães Aguiar 

Cargo:  

Assinatura: 

 

 

Suplente do Gestor da Parceria:  

Emanuelle Cristina de Rezende Borges 

Cargo:  

Assinatura: 

1-  
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3-  

4- Nome:__________________________________ 
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5-  

6-  
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CPF:  ___________________________ 
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